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O FEMINICÍDIO COMO QUALIFICADORA DO CRIME DE HOMICÍDIO: UM ESTUDO DA LEI 13.104/15
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RESUMO

Este artigo analisa o feminicídio como nova qualificadora do crime de homicídio, observando os aspectos que vieram contribuir para o combate à violência contra a mulher, devendo o novo limite da pena ser aplicado tanto como medida preventiva, como de maneira punitiva aos transgressores da norma penal. A criação da lei demonstra que a violência doméstica deve ser punida com mais ênfase. Através de uma pesquisa bibliográfica, estudar e analisar a aplicação da nova norma é de fundamental importância para dinamizar o conteúdo normativo, e a melhor maneira de iniciar a discussão é através do meio acadêmico.
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ABSTRACT

This article analyzes the feminicide as new qualifying the crime of murder, noting the aspects that have contributed to the fight against violence against women, with the new limit of the penalty to be applied either as a preventive measure , as a punitive way transgressors of criminal standard. The creation of the law, shows that domestic violence should be punished with more emphasis. Study and analyze the application of the new standard is very important to streamline the legal content, and the best way to start the discussion is through law school.
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INTRODUÇÃO
As lutas pelo Direito ocorreram por diversas vezes no transcurso da história, mas nenhuma delas vem sendo tão protelada quanto a luta pelos direitos das mulheres. No decorrer dos últimos dois séculos aconteceram diversos avanços quanto ao tema, mas mudanças significativas ainda são necessárias, na tentativa de equiparar os direitos entre os gêneros de forma harmônica.
A criação e implementação da Lei Maria da Penha no Brasil, foi impulsionada por força de pactos internacionais dos quais o nosso país é signatário. O escopo da referida lei é punir os transgressores, mas também possuí a intenção de coibir e combater a prática de violência doméstica contra a mulher brasileira. 
Assim, a Lei Maria da Penha trouxe medidas preventivas e combativas das práticas sexistas, assim como as medidas sociais que procuram educar não apenas quem infringe a lei, mas protegendo bens jurídicos valiosos como a vida, honra, integridade física e patrimônio da vítima.
Dentro do tema da violência doméstica, quando se fala em Feminicídio a palavra pode inicialmente causar estranheza, mas trata-se do ápice da violência contra a mulher, isto é, o abuso final, é esgotar a vida da mulher. Antes de ocorrer o Feminicídio a vítima geralmente sofre uma série de abusos, sejam eles psicológicos ou físicos. Assim, o Feminicídio entra em nosso ordenamento para dispor no intuito de coibir a pratica da violência sucessiva que tem como resultado a morte da mulher. Com a entrada em vigor da Lei 13104/15 surge então o seguinte problema: Quais os efeitos sociais e jurídicos da inclusão do Feminicídio como qualificadora do crime de homicídio? 
A presente pesquisa tem por objetivo buscar esclarecimentos e elucidações doutrinárias sobre os reflexos da nova qualificadora do Direito Penal, o Feminicídio, transcorrendo sobre os avanços históricos do nosso Direito, diante do papel da mulher na nossa sociedade contemporânea. Com isso, é necessário que analisemos o conceito e a nova tipologia qualificadora do crime de homicídio, na tentativa de auferir plausibilidade da sua aplicação, diante do contexto social atual.
		É de fundamental importância demonstrar, com essa pesquisa, a necessidade pungente que o legislador encontrou de legislar sobre a matéria, para promover igualdade equitativa entre os gêneros. Assim, a discussão acadêmica deve nortear o sentido e a aplicabilidade legal, fomentando os avanços valorativos de que a lei necessita para sua sucessão progressiva.

1. VIOLÊNCIA DE GÊNERO: DO PODER SIMBÓLICO À AGRESSÃO FÍSICA 

	A violência é algo extremamente dificil de definir, mas consiste antes de tudo, na privação, na supressão de direitos, da dignidade ou, nos casos mais extremos, subtração da própria vida de outrem. A caracterização da violência de Gênero, por sua vez, se dá pela redução da mulher à mero acessório da vontade masculina, forçando uma condição de submissão que se atrela à sua propria identidade.
	A desigualdade social entre homens e mulheres vem sendo base para conflitos sociais durante séculos. A violência é construida com a visão consuetudinária da inferioridade das caracteristicas femininas, classificando a mulher como ser inferior, e pautando o homem como superior, tornando a mulher suscetível e merecedora de dominação. A plausibilidade da questão permeia a educação infantil e doméstica que mantém as crianças distintas por gênero a partir das prateleiras de brinquedos nas lojas até a segregação social que precisa de respaldo do Estado.
	A discriminação de gênero tem origem histórica na dominação do homem sobre a mulher e seus efeitos são facilmente perceptíveis em diversas áreas. No entanto, o avanço social do direito no que diz respeito ao feminismo, parece ter levado a sociedade a relaxar e não mais discutir os temas ainda tão importantes e que segregam tantas pessoas da sociedade. Segundo Beauvoir é preciso tempo para desenvolver a identidade feminina genuína:

Ninguém nasce mulher: torna-se mulher. Nenhum destino biológico, psíquico, econômico define a forma que a fêmea humana assume no seio da sociedade; é o conjunto da civilização que elabora esse produto intermediário entre o macho e o castrado que qualificam de feminino. (BEAUVOIR, 1967, p. 9)

	De acordo com o disposto pela autora, cumpre-se ainda papel feminino diante da história, e a sua inclinação à subserviência faz com que os pequenos avanços históricos dos direitos, sejam vistos como equiparação de direitos entre homens e mulheres. Segundo os apontamentos de Bordieu:

A violência simbólica institui-se por meio da adesão que o dominado não pode deixar de conceder ao dominador (logo, à dominação), uma vez que ele não dispõe para pensá-lo ou pensar a si próprio, ou melhor, para pensar sua relação com ele, senão de instrumentos de conhecimento que ambos têm em comum e que, não sendo senão a forma incorporada da relação de dominação, mostram esta relação como natural; ou, em outros termos, que os esquemas que ele mobiliza para se perceber e se avaliar ou para perceber e avaliar o dominador são o produto da incorporação de classificações, assim naturalizadas, das quais seu ser social é o produto. (BOURDIEU, 1998, p.41)

	Assim sendo, podemos dizer que a violência velada que ocorrem em vários lares do nosso país, recebe o respaldo público quando se critica as novas leis protetivas às mulheres. No seio familiar, ou seja, no âmbito das relações íntimas, deveria existir exclusivamente afeto, entretanto não é incomum se encontrar relações tangidas pelo menosprezo e discriminação à condição da mulher.
	É corriqueiro se assistir nos noticiários matérias diuturnas que falam sobre assassinatos de mulheres, praticados após torturas, espancamentos, mutilações, atos que ocorreram por longos períodos de tempo antes de culminar na morte da mulher. 
O círculo vicioso da violência é facilmente constatado na observância da notoriedade sensacionalista das páginas policiais dos jornais. Por outro lado, as atrocidades dessas mortes praticamente inserem a violência contra a mulher no âmbito dos costumes. Vale mencionar o ensinamento de Flávia Piovesan:

Com o processo de especificação do sujeito de direito, mostra-se insuficiente tratar o indivíduo de forma genérica, geral e abstrata. Torna-se necessária a especificação do sujeito de direito, que passa a ser visto em suas peculiaridades e particularidades. Nessa ótica, determinados sujeitos de direito, ou determinadas violações de direitos, exigem uma resposta específica, diferenciada. Nesse sentido, as mulheres devem ser vistas nas especificidades e peculiaridades de sua condição social. Importa o respeito à diferença e à diversidade, o que lhes assegura um tratamento especial. (PIOVESAN, 2003, p. 206).

	Diante do exposto, ainda podemos ressaltar que a inexistência de políticas púbicas educacionais e da inaplicabilidade da norma preventiva na modificação dos índices de óbito, surge a necessidade de intervenção do Estado, na tentativa de coibir a violência através medida penal específica. Não basta o delito ser notado e discutido, é necessário combater de forma severa e majorada. Essa é por excelência a função do direito penal na tutela de bens jurídicos importantes, como a honra, a integridade física e mental e a vida.

2. A LEI MARIA DA PENHA E O COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
	Ao falar sobre a lei Maria da Penha é necessário ter consciência de que a legislação que tutela os interesses femininos, nasce do cumprimento de uma exigência internacional, afinal o Brasil é signatário do Pacto de San José da Costa Rica, e a repercussão internacional que o caso de vida e de violência doméstica vivida pela mulher cujo o nome batiza a lei, fez com que o Brasil dispusesse de uma lei específica para coibir práticas da violência doméstica. 
	A necessidade em si de conceber uma legislação específica que trate da vulnerabilidade feminina, bem como a necessidade de existir uma exigência internacional, para tanto, já demonstra o patriarcalismo do nosso Estado. Isso também demonstra que a igualdade exclusivamente formal, sem a isonomia adequada, não surte o efeito social, sendo necessária a criação da lei protetiva para trazer maior visibilidade ao fato social antes ignorado. Podemos visualizar melhor o novo papel do Estado diante da violência doméstica desde então, assim demonstra Côrrea:
A Lei nº 11.340/2006, na sua área de atuação, marca sem dúvida o início de um novo tempo, no qual as mulheres oprimidas por toda ordem de violência (física, moral, psicológica e patrimonial), poderão finalmente ter com quem contar, pois verão o seu caso, antes dito como irrelevante pelo direito penal (crime de menor potencial ofensivo), tratado com o devido respeito e consideração pelos operadores jurídicos, resgatando-lhes a dignidade. (CÔRREA, 2009, p. 51)

	Com o advento da Lei nº 11.340/06, o problema da violência doméstica passa a possuir caráter não mais privativo à vida íntima do casal, mas ganha caráter público, assim como, um avanço material em busca dos direitos humanos femininos. No mais, a violência à mulher ganha a notoriedade e a discussão popular, transformando em números os casos de violências que antes ficavam velados à circunscrição do lar. Assim vejamos o disposto no Art 5º da referida lei:
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: 
I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; 
II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; 
III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. (grifos nossos)

	Desta forma podemos observar que a violência contra a mulher presente na Lei Maria da Penha é denominada “doméstica”, mas não se limita à ciscrunscrição de uma casa, pois segundo o inciso I do art. 5º, ela compreende a casa, moradia, o espaço de convívio permanente de pessoas, tendo ou não, um vínculo familiar, assim como também, aquelas que esporadicamente se agregam. Isso quer dizer que a violência doméstica não se limita ao binômio marido e mulher, mas de pessoas com vínculo afetivo, como namorados por exemplo. Assim demonstra Pereira, senão vejamos:
É importante lembrar que poderão ser autores de infrações penais praticadas com violência doméstica e familiar contra a mulher não apenas os cônjuges ou companheiros, namorados ou amantes, mas os próprios filhos, pais, avós, irmãos, tios, sobrinhos, enteados, padrastos etc, pois a lei não restringe o tratamento mais rigoroso nela previsto a um sujeito ativo específico e determinado. Isso não quer dizer que toda e qualquer agressão contra a mulher dentro de casa irá caracterizar violência doméstica e familiar, pois é necessário que haja alguma espécie de vínculo doméstico ou familiar entre agressor e vítima para que se justifique a aplicação da lei. Assim, não se aplicará a lei quando, por exemplo, um vizinho for o autor dessa violência, quando pessoa estranha aos contextos doméstico e familiar em que vive a ofendida for autor do fato. (PEREIRA, 2007, p. 66-67)

	A Lei Maria da Penha, na tentativa de proteger ainda mais as mulheres vítimas de violência, incumbe ao Ministério Público algumas funções de aplicabilidade da norma. Este órgão deve primar pela assistência judiciária, nesses casos, bem como garantir o bem estar da vítima, que deverá passar pela assistência da equipe multidisciplinar, esta que deve ser formada por profissionais da área jurídica e de saúde física e mental.
	A violência contra a mulher sempre foi, em nossa cultura patriarcal, considerada uma questão privada e da vida íntima dos individuos, onde tudo entre ambos seria permitido sem a condenação pública. Após a imposição internacional da adoção de medidas protetivo-preventivas, este tipo de violência passou a ser vista como uma aviltamento aos direitos humanos, ganhando notoriedade pública. 
	Dessa forma, podemos observar que a criação da Lei Maria da Penha vem com o intuito de eliminar todas as formas de discriminação contra as mulheres, equiparando-as com equidade, aos homens, diante da sociedade.  
	Por fim, no que diz respeito à publicização do âmbito doméstico dado pela lei, devemos demonstrar, que possui respaldo do texto do art.226 da Constituição Federal que dispõe: “o Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”. Assim, fica demonstrado que a Lei Maria da Penha não nasce apenas da manifestação impelida pelas medidas internacionais, mas constitucionalmente, o Estado brasileiro necessitava dispor e criar medidas a coibir a violência doméstica. A violência física é descrita no art. 7º da Lei n. 11.340/06, em seu inciso I, como sendo “qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal”.
 	A Lei Maria da Penha dispõe sobre a violência psicológica como sendo uma das formas de violência contra a mulher, e o faz nos seguintes termos: 

Art. 7o São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras: 

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da auto-estima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;

	A violência psicológica é uma forma velada da qual o agressor se utiliza para agredir mulheres e que, ocorre com maior frequência, e muitas vezes de maneira sutil, já que o machismo social velado corrobora com esta forma de violência doméstica e familiar, fazendo com que muitas vezes a vítima encare a prática como mera discussão casual com o agressor, que no momento de cólera vocifera impropérios. 
	Não sabem as vítimas que a violência psíquica é, muitas vezes, a porta de entrada para agressões posteriores e de formas mais graves de violência. A sociedade e o Estado costumam não encarar este tipo de violência com a atenção necessária, e acabam subestimando a prática, que é capaz de fomentar o medo e o terror no âmbito doméstico, sem que deixe rastros físicos notáveis. A agressão psicológica, na maioria das vezes, é aquela que se perpetua por maior período de tempo, ocorre de forma contínua e é corroborada pela prática de condutas patriarcais, tratando-se basicamente de uma relação de submissão da ofendida para com o ofensor. 
Outra forma de violência descrita na Lei Maria da Penha é a sexual, disposta pela Lei nº 11.340/06, em seu art. 7º, III, como sendo: 

Qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos.

	A referida lei menciona a violência sexual, pois, até pouco tempo atrás, o sexo entre marido e mulher era visto como uma obrigação entre os cônjuges, sendo a mulher compelida à prática sexual independente de sua vontade, afinal o seu marido não era passível de punição caso exigisse as obrigações matrimoniais. Sem mencionar a coadunação popular, que até os dias atuais, muitas vezes, culpabiliza a vítima da violência sexual, pois esta teria seduzido o agressor de alguma forma. 
	Sobre a violência patrimonial, esta, é definida na Lei Maria da Penha em seu art. 7º, IV, como qualquer “conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades”.
	É a maneira na qual o agressor se utiliza de sua dominação sobre a vítima, ditando até mesmo a forma na qual a vítima disporia do dinheiro ou de seus bens. Esta forma de violência, assim como a psicológica, é apenas uma das formas que na maior parte das vezes é considerada irrelevante, e geralmente trata-se apenas do início da progressão sucessiva da violência doméstica a ser instaurada.
	O longo rol legal, que exemplifica as formas de violência contra a mulher, não apenas tipifica a forma legal, mas denota às mulheres as medidas integradas de prevenção e protetivas, dando à norma não apenas o carater punitivo, mas também preventivo de novas ocorrências da violência doméstica. As maneiras de garantir a integridade física da mulher dada pela Lei nº 11.340/06, estão dispostas em seu art. 22:
 
Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras: 
I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 
II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; 
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais: 
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor; 
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação; 
c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida; 
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço similar; 
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.
	Em caso de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá determinar algumas medidas protetivas de urgência, que garantirão não apenas a vida, mas a integridade física e psíquica da mulher. Evitar o contato entre as partes, nesse tipo de situação é de fundamental importância, e determina o novo curso da história de vida da agredida, desvinculando-a da conduta abusiva e afastando-a do agressor, que após a denúncia, poderia se tornar mais violento, caso não fosse mantido longe da vítima.
	Assim, podemos dizer que, a criação da Lei e sua aplicabilidade vêm não apenas definir e criar o tipo penal, mas demonstrar em critérios objetivos a repulsa do Estado para com a prática da violência de gênero. Nesse sentido, ainda cumpre-se ressaltar, que a violência física, psíquica ou econômica, podem se manifestar, através do agressor, em diversas intensidades. 
[bookmark: _GoBack]Entretanto, apesar de observarmos que a criação e aplicação da Lei Maria da Penha trouxe inúmeros avanços no combate à violência doméstica e familiar, a referida lei não dispôs sobre as consequências finais da última violência cometida contra as mulheres, o assassinato. Este continuou sem a disposição necessária, assim foi necessária a complementação legal que transformou o crime de feminicídio em uma nova qualificadora, para garantir que o direito gerasse o valor social, coibindo a prática do homicídio de mulheres após a sucessão de violência doméstica.

3. CRIMINALIZAÇÃO DO FEMINICÍDIO COMO INSTRUMENTO DE PREVENÇÃO 

	A sensação de impunidade parece estar diretamente atrelada às questões de gênero, que continuam sendo algo presente na maioria dos casos de assassinatos de mulheres. Nesse caso, podemos falar que a situação da violência doméstica em nosso país caracteriza uma situação de anomia, ou seja, uma condição social na qual as normas não alcançam sua finalidade precípua, sendo destituídas do seu vigor e validade empírica. 
	Cumpre-se ressaltar ainda, que as discriminações de gênero só são passíveis de coerção legal quando a violência já está instaurada, seja a violência psíquica ou física, ambas as formas previstas pela lei Maria da Penha no que tange ao âmbito doméstico. O problema suscitado com isso é de que a violência contra o gênero feminino ocorre em sua maioria no ambiente familiar, entretanto a sujeição sexista pode ser encontrada em outros meios.
	Diante de tudo isto, podemos dizer que não há isonomia real e material entre os gêneros. Ainda é necessária a criação de leis protetivas com o intuito de salvaguardar os interesses, e nesse caso em especial, a nova qualificadora do feminicídio, vem para resguardar o bem mais precioso, a vida. 
	Antes de se dispor sobre a questão em si, é necessário dispor sobre o Feminicídio como um novo conceito valorativo. O estranhamento causado pelo novo tipo protetivo é similar ao que ocorreu com a edição da Lei nº. 11.340 de 2006, a Lei Maria da Penha.
	A inserção do feminicídio gera polêmica na comunidade jurídica, neste sentido, e observando devidamente os fatos, pode-se dizer, que a rejeição às leis protetivas de gênero são herança da cultura patriarcal e machista que ainda permeiam a visão da população e do judiciário Brasileiro.
	A Lei nº. 13.104/2015, de maneira apropriada, trata de forma rigorosa as situações em que outros ramos do direito, após exaustivas tentativas, não obtiveram êxito. Neste contexto, cumpre-se dispor, que a criação legal punitiva também funciona como coação psicológica à coletividade no desestímulo da violência, incutindo no trangressor da lei o temor de uma punição mais grave e evita a reincidência.
	Desta forma ainda cumpre-se ressaltar que sob uma análise superficial, a punibilidade contra o feminícidio seria uma medida tardia. Mas a norma não apenas pune a transgressão, ela gera costume e coibe a prática, assim a punibilidade majorada pela qualificadora, apesar de não melhorar a vida das mulheres que passam por violência doméstica, ou das mulheres mortas, cria no potencial transgressor o conhecimento, e essa racionalização pode levar ao temor de não cometer o crime, pelo receio a punição.

No nosso quotidiano, referimo-nos à violência no esporte, no trânsito, nas ruas, nas prisões, ou ainda com relação às precárias condições de vida, à fome, e, evidentemente, com relação à criminalidade; mas há ainda a violência contra a mulher, contra a criança, contra a natureza, e a violência nos rituais de sacrifício, violência física, psicológica, simbólica, cognitiva... Esta série, cuja regra de formação é invisível, pode englobar ainda: as relações de força, as tensões, as hierarquias, as desigualdades sociais e as situações de conflito em geral. Diz-se que tudo está contaminado por esta peste, que é preciso eliminá-la, antes que ela se torne incontrolável e domine a tudo e a todos. É o quadro de paroxismo da violência. Diz-se também que, com certeza, nunca foi assim... Os bailes funks, as gangs, os neo-nazistas, a polícia, os traficantes, os assaltantes, os cinicamente chamados “meninos de rua”, os assassinatos em família. RIFIOTIS (1997, p. 07)
	Bem, sabemos que assim como a norma nasce dos costumes, a norma é capaz de gerá-los. E essa foi à esperança do legislador ao tipificar a nova qualificadora, gerar o costume social de não discriminar mulheres pelo gênero, bem como gerar no propenso trangressor o receio da punibilidade majorada.
	Não se trata de mero acidente, ou de um ímpeto de loucura momentâneo quando se dá o feminicídio, este ocorre por possuir o respaldo de toda uma cultura machista, que legitima e coaduna-se com a prática cultural onde a mulher é objetificada. O caráter do feminicídio não é acidental ou momentanêo, é fruto de toda uma estrutura social débil, que necessita da norma para sua correção. Assim dispõe Lavorenti, vejamos:

Os Direitos Humanos das Mulheres e o grau de danosidade de sua ofensa nos impelem a não deixá-los sem qualquer proteção penal, diante da inexistência de outro tipo de amparo mais adequado e menos drástico, ainda que hipoteticamente seu grau de eficácia seja baixo. Guardadas as devidas proporções, é o que ocorre, por exemplo, com a impensável descriminalização, não obstante o número expressivo de violação, do crime de homicídio ou roubo. Somente se deve renunciar sua intervenção, nesse contexto, quando seja totalmente inoperante ou contraproducente(LAVORENTI, 2009, p. 165)

	Sob o aspecto legal, podemos dizer que a vítima do feminicídio, somente poderá ser uma mulher, enquanto o autor, em geral, trata-se de um homem. Mas tomando como base o disposto na Lei 11.340/06 não podemos afastar a hipótese de que a violência contra a mulher pode ocorrer por parte de uma outra mulher, desde que esta esteja cometendo violência de gênero, ou seja, se trate de uma relação amorosa homossexual ou praticada por um familiar.
	Não podemos deixar de distinguir o feminicídio do homicídio, afinal de contas, o último ocorre no espaço público, é fruto de diversos tipos de motivações, sejam elas criminosas, econômicas ou passionais. Já o assassinato de mulheres, descrito pela norma como feminicídio, ocorre no espaço privado, no seio da vida íntima, é cometido por causa da discriminação de gênero e trata-se do fruto de uma relação abusiva, perpetrada por anos.

4. METODOLOGIA

Na elaboração de uma pesquisa cientifica são necessárias várias técnicas para a disposição e utilização das informações necessárias à confecção do texto acadêmico, examinando a plausibilidade das hipóteses levantadas pelos doutrinadores, bem como avaliações empíricas, que demonstram o prisma da visão a ser abordada.
A metodologia aplicada neste trabalho emprega o método exploratório e dedutivo de abordagem, com a execução e pesquisa decorrentes da coleta de dados ocorrida em doutrinas jurídicas. 
	Segundo Gil (2008), a pesquisa descritiva possui como finalidade principal, identificar as características de determinadas populações, fenômeno ou de uma experiência, elencando características de um determinado grupo em relação a meios de trabalho, renda familiar, nível de escolaridade, etc. Deste modo, optamos, pela pesquisa descritiva, uma vez que pretende-se analisar o Feminicídio como nova qualificadora, buscando transcorrer sobre a importância da nova qualificadora frente aos direitos fundamentais, garantidos pela Constituição Federal, a todos os indivíduos da sociedade. 
	O procedimento técnico utilizado é a pesquisa bibliográfica, constituindo em uma análise de materiais já elaborados, principalmente de livros e artigos científicos específicos acerca do assunto, utilizando o método analítico descritivo, expondo assim, posicionamentos doutrinários a respeito do tema. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

	Diante do exposto no presente artigo, conclui-se que, o questionamento inicial, identificado como o problema do tema, pode ser respondido da seguinte maneira: que a aplicabilidade da nova lei de Feminicídio, não possui ainda uma resposta social, mas observando que a lei pode gerar costumes sociais, podemos dizer que a majoração da punibilidade, trazida com a nova qualificadora, pode trazer resultados positivos, no sentido de coibir a prática da violência doméstica e morte de mulheres. Cremos que o poder desta nova qualificadora não é meramente simbólico, mas que pode gerar uma nova visão de mundo que efetive a equidade de direitos entre os sexos.
	O conceito implementado pela lei, paulatinamente ganhará destaque na mídia, e a educação social e conhecimento legal, também podem inibir o comportamento agressivo e abusivo do transgressor. Nesses termos ainda cumpre-se ressaltar, que a discussão acadêmica é de fundamental importância para configurar uma visibilidade sobre o tema e configurar discussões sobre a doutrina e a aplicabilidade da nova qualificadora.
	Durante a confecção do artigo foram adquiridos conhecimentos doutrinários e sociais, com o transcurso da pesquisa e desenvolvimento da atividade, sendo óbvio que não seria possível esgotar por completo a temática proposta, tendo em vista a complexidade da doutrina penal, mas foi possível apontar as suas principais características. 
	Ainda cumpre ressaltar, que cremos que a aplicabilidade das medidas protetivas dispostas na Lei Maria da Penha, e a aplicabilidade da nova qualificadora do Feminicídio, possuem uma grande possibilidade de alcançar excelentes resultados, se forem consideradas as seguintes recomendações de ordem prática: garantir a aplicabilidade da norma; utilizar a norma de maneira não apenas punitiva, mas educativa, e a violência psicológica e financeira serem tratadas tão a sério quanto as demais formas de violência.
 	Em síntese, com este artigo buscamos aumentar o conhecimento doutrinário sobre esta teoria, na tentativa de explorar as novas ideias propostas e trazidas pelo novo tipo penal, uma vez que a simples educação e aplicabilidade da norma podem modificar a ação dos agressores e minimizar o número de vítimas de violência doméstica que acabam na morte de um ser humano.
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